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Nº. 138/2017, CUITÉ – SEGUNDA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2017 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

EDERSON RAMALHO DE LUCENA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

JOSÉ FABIANO DA ROCHA SILVA 
Chefe do Gabinete – Editor Chefe 

 

 

SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito  

 

 

PORTARIA Nº 313/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DIONALDO SILVERIO 

SANTOS MACEDO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 20/12/2016 a 
18/01/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 314/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal DJAILMA RODRIGUES 

TEIXEIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 20/12/2016 a 
18/01/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 315/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ERINEIDE DA SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2014/2015, já gozadas no período de 20/12/2016 a 
18/01/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 316/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
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Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IRANEIDE JULIA DE 

MEDEIROS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 20/12/2016 a 
18/01/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 317/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ISABEL CRISTINA DOS 

SANTOS SILVA ALVES, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2014/2015, já gozadas no período de 

20/12/2016 a 18/01/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 318/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ DAMIÃO 

SANTOS DE MORAIS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2014/2015, já gozadas no período de 

20/12/2016 a 18/01/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 319/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA CRISTINA 

FERREIRA DA CRUZ, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 

20/12/2016 a 18/01/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 320/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

CUNHA DANTAS, ocupante da função de Merendeira, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2014/2015, já gozadas no período de 20/12/2016 a 18/01/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 321/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS NEVES 

LOPES DA SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2014/2015, já gozadas no período de 20/12/2016 a 

18/01/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 322/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITORIAS 

DA COSTA OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 

20/12/2016 a 18/01/2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 323/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA EUDENIA 

SILVA COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 20/12/2016 a 

18/01/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 324/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSÉ 

MARIANO DA SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 

20/12/2016 a 18/01/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 325/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal RITA DE CÁSSIA DA 

SILVA NASCIMENTO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2014/2015, já gozadas no período de 

20/12/2016 a 18/01/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 326/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSA DE MACEDO 

SANTOS COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2014/2015, já gozadas no período de 20/12/2016 a 

18/01/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 327/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSELITA SOARES 

PIMENTA DOS SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas no período de 

20/12/2016 a 18/01/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.    
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 328/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal AMARA ANGELA DE 

LIMA ANDRADE, ocupante do cargo de Supervisor Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 28/08/2017 a 
26/09/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2017.  

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sala da Presidente  

 

 

RESOLUÇÃO N° 172 DE 23 DE AGOSTO DE 2017 

 
Dispõe sobre aprovação do Regimento e Regulamento da 1° 

Conferência Municipal de Vigilância em Saúde. 

 

 O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, em reunião ordinária, realizada no dia 23 de Agosto de 2017, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Resolução 333 do Conselho 

Nacional de Saúde de 04 de Novembro de 2003 e ainda de acordo com a lei 

Municipal N° 764, de 30 de março de 2009; 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1° Aprovar o Regimento e Regulamento da 1° Conferência 

Municipal de Vigilância em Saúde. 

 Art. 2° Esta resolução entra em vigor depois de homologada pelo Poder 
Executivo Municipal e Publicada no Diário Oficial do Município de Cuité. 

 

Plenária do Conselho Municipal de Saúde do Município de Cuité (PB) 
em 23 de Agosto de 2017. 

 

______________________________________ 
Monyelle Yvine de Andrade Alencar Furtado 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Sala do Presidente 

 

 

PORTARIA N° 081/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 

 

“Retifica Portaria que especifica e dá outras providências." 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal 

de Cuité, Processo nº 221/2017, de 24 de fevereiro de 2017, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade com Proventos 
Integrais.  

Considerando, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do pleito e 

tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. A Portaria n° 063/2017, de 07 de julho de 2017 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 

e Idade com Proventos Integrais a Sra. MARIZÉLIA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula E19079, portador(a) do RG nº 1.082.413 SSP/PB, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 872.474.294-53, ocupante do cargo de Professora PA-3, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6°, incisos I, II, II, IV da 
EC 41/03, c/c §5º Art. 40 da Constituição Federal de 1988. 

 

Parágrafo Único. Para a elaboração dos cálculos dos proventos do(a) 
beneficiário(a), será observada a totalidade da remuneração da servidora no cargo 

efetivo em que se deu a aposentadoria, cujo provento será revisto na mesma data, 

sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 
  

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de julho de 2017. 
 

Gabinete da Presidência, em 28 de agosto de 2017. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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